
132DIÁRIO OFICIALNº 13.898132  Quarta-feira, 06 de Novembro de 2024

R E S O L V E:

maio de 2026:
Cargo Nome Segmento Entidade

Presidente Trabalhador COREN-Acre

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Registra-se 
Publica-se
Cumpra-se

Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de Saúde do Ano de 2024, 

-
ções legais e considerando:

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Siste-

II – Considerando o disposto no art. 30 da Lei Complementar nº 141, de 13 de 

III – A Resolução CIT n°08 de 24 de novembro de 2016, que dispõe sobre o 

2021, relacionados a prioridades nacionais em saúde com vistas ao fortaleci-

RESOLVE:

do Acre, conforme Anexo único desta Resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

Registra-se Publica-se Cumpra-se

ESTADO DO ACRE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
DO VALOR: R$ 39.565,00 (Trinta e nove mil e quinhentos e sessenta e cinco 
reais).

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Assinam, Sebastião Nogueira de Andrade pela Contratante e 

ESTADO DO ACRE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DO VALOR: R$ 14.285,00 (Quatorze mil e duzentos e oitenta e cinco reais).

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

RIO BRANCO

LEI COMPLEMENTAR Nº 325 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

-

seguinte Lei Complementar:

Complementar n° 130, de 22 de dezembro de 2021, passa a incorporar as 
alterações constantes desta Lei Complementar.

dezembro de 2021, nos termos desta Lei Complementar.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 04 de novembro de 2024, 136 da República, 122º do 

Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

cgmrb
Realce






















































































































































